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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre as características dos direitos da 

personalidade. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. Os direitos da personalidade são absolutos, inatos, 
imprescritíveis, impenhoráveis e, com exceção dos casos 

previstos em lei, intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo Goffredo Telles Jr., os direitos da personalidade são 

aqueles comuns da existência, sendo simples permissões dadas pela norma jurídica 

a cada pessoa de defender um bem que é seu por natureza, de forma primordial e 

direta. 

Em que pese o mérito de ter introduzido todo um capítulo 

dedicados aos direitos da personalidade, o Código Civil de 2002 pecou, no seu art. 

11, ao enumerar de forma incompleta as suas características. 

Assim é o escólio de MARIA HELENA DINIZ, no seu Código 

Civil Anotado (Saraiva, 15ª ed., 2010): 

“Caracteres dos direitos da personalidade São inatos, 
absolutos, intransmissíveis, indisponíveis, irrenunciáveis, 
ilimitados, imprescritíveis (apesar da omissão legal, assim tem 

entendido a doutrina), impenhoráveis e inexpropriáveis, apesar 

de o novo Código Civil ter feito referência apenas a três 
características: intransmissibilidade, irrenunciabilidade e 
indisponibilidade. O direito da personalidade é o direito da 
pessoa de defender o que lhe é próprio como a vida, a 
identidade, a liberdade, a imagem, a privacidade, a honra etc. 
É o direito subjetivo de exigir um comportamento negativo de 
todos, protegendo um bem próprio, valendo-se de ação 
judicial. Como todos os direitos da personalidade são tutelados 
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em cláusula pétrea constitucional, não se extinguem pelo seu 

não uso, nem seria possível impor prazos para sua aquisição 

ou defesa. Logo, se a pretensão for indenização civil por dano 
moral direto em razão de lesão a direito de personalidade, (p. 
ex., integridade física ou psíquica, liberdade de pensamento 

etc), ter-se-á, em nossa opinião, a imprescritibilidade. Mas se a 
pretensão for a obtenção de uma reparação civil por dano 
patrimonial ou dano moral indireto, o prazo prescricional será 

de três anos (art. 206, § 3º, V, do Código Civil). Isto porque a 
prescrição alcança efeitos patrimoniais de ações 
imprescritíveis, como as alusivas às pretensões oriundas de 

direito da personalidade. Para evitar dúvidas seria bom que se 
alterasse o disposto no art. 11.” (grifamos) 

A par disso, outra característica bastante prestigiada é de que 

os direitos da personalidade são absolutos, pois são oponíveis “erga omnes”, 

submetendo quem quer que seja à sua carga de eficácia irradiada. A relação jurídica 

estabelecida envolve um sujeito passivo universal, indeterminado; porém, 

determinável, quando há violação deste direito absoluto no caso concreto. Quando 

se caracterizam os direitos de personalidade como absolutos, não se quer passar a 

noção de não comportam limites ao seu exercício, mas sim, de que podem ser 

alegados por seu titular em desfavor de qualquer um que os viole. 

Também como característica dos direitos da personalidade, 

pode-se assinalar a vitaliciedade, demonstrando que são inatos e permanentes, 

acompanhando a pessoa desde seu nascimento até a morte. 

A impenhorabilidade dos direitos da personalidade é 

consequência lógica da característica da indisponibilidade. Desse modo, os direitos 

da personalidade não podem ser penhorados, mas não há impedimento legal na 

penhora do crédito dos direitos patrimoniais correspondentes, e, por exemplo, a 

penhora dos créditos da cessão de uso do direito à imagem. 

Portanto, é mandatório complementar a redação do art. 11 do 

diploma civil, motivo pelo qual esperamos o apoio dos ilustres Pares a esta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2016. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 

intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, 

e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida 

prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral 

até o quarto grau. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 
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Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 

que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, 

árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 

geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 
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II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


